ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
CAMARA MUNICIPAL DE PARATY _I_I_I_L

Carmara Municipa

I
, ARATY
PARATY - CIDADE HISTORICA - MONUMENTO NACIONAL A Casav do-Povo

PARATY, 13 de outubro de 2025.

De: Comisséao de Justica, Redacgédo, Obras e Servicos Publicos
Para: Secretaria Legislativa

Referéncia:
Processo n°® 403/2025
Proposicao: Veto n° 4/2025

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: VETO PARCIAL AO PL 24/25 -( Disp0e sobre a obrigatoriedade de apresentacéo
de Plano de Gerenciamento de Residuos Solidos (PGRS) para a realizagédo de eventos de
médio e grande porte no municipio de Paraty e da outras providéncias - AUTOR
VEREADOR ERIC DA SILVA PORTO)

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Anexar Parecer da Comisséo (Fav)
Acdo realizada: Favoravel

Préxima Fase: Verificar Comisséao

Luci Neide de Oliveira Franca
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